
ESTADO DO RIO GRANDE CO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N  550 DE 09 DE JULHO DE 1974. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A Rr?:- RrR  UM EX  

XíLIO DE 195.000,00 (CENTO E NOVENTA  

CINCO MIL CRUZEIROS) DA SECRETARIA DE ODOR 

DENAÇÃO E PLANEJAMENTO DO GOVERNO DO ESTA-

DO E ABRE CRÉDITO ESPPCIAL. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento— 

Gonçalves,. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a secuinte Lei: 

ART. 12  — Fica o Poder Executivo Municipal autorize—
da a receber oa Secretaria de Coorcenaçao e Planejamento do Governo do 

Estado a importancia de 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil cru-

zçros) em contra prestaçao dos seguintes servi:os que serao efetua:2s 

no Distrito industrial de Bento Gonçalves, podendo, para tanto, asei — 

nar o respectivo contrato: 

1— SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEA VI t-IG 
2— PROJETO DA R;- DE DE ENERGIA 

3— PROJETO DO SISTEMA DE ASASTP'TL=',TO DTÁ2' 1 A 
4— PROJETO DA 	ESGOTOS 

5— PROJETO DA RED;-  
ART. 92 	 e _ 
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